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OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N'167/19-0I

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMÂZONAS - IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n'3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual no. 28.678 de 16 de junho de 2009. regulamentada pela poÍaria normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 2017. concede a outorga de direito de uso de recurso
hídrico a:

INTERESsADo: GERA AMAZONAS - Geradora de Energia do Amazonas S.A.

ENDEREÇo eARA coRREspoxnÊrcr,l: Rua Comendador Gutemberg Barbosa, no 02,
Ponta Negra, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 07.469.933/0001-71 INscRrÇÀo EsrAourr-: 04.125.062-0

Foxr: (92) 3672-2300 pRocEssoNo: 1568.2019

E - MAIL: anapau la@geramazonas.com-br

ArrvrDADE: Captação de água subterrânea por poço tubular.

Cor,rorçÕrs oe Uso r INTERVENÇÀo

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Rua Comendador Gutemberg Barbosa, no 02, Ponta
Negra, nas coordenadas geográficas: 03'05'32,47"S e 60'04'28,84'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Abastecimento lndustrial

DArA DE PERFURAÇÃo Do poÇo: 0310912007 PRoFUNDTDADE: 120,0 metros

AeuíFERo: Alter do chão

FoRNTAÇÃo: Alter do chão

srrLAÇÁo Do poÇo: Bombeando vAzÂo DE BoMBEAnrxro 1u3/u;: 12,63m3/h

Pnniooo oo BoMBEAMENTo: 03 horas/dia; 30 dias/mês; 12 meses/ano.

PRAzo DE VALTDADE DEsrA OuroRGA:05 ANos.
A ten ção:

. 
^ 

outorBa de diÍeito de uso de recursos hidric.s e o ato administrativo mediante o qual o poder público outorgante (Uniào.
estado ou Distrito Federal) faculta ao outorgado (requeÍente) o direito de uso dos recuÍsos hidricos, por tempo
dcterminado.

. Esle ato administrativo contém em seu verso 09 obrigrções do outorgado.

. A outorga de direito de uso de recursos hidricos nâo substitui o licenciamento ambiental da atividade.

. À cobrança pelo uso de Íecwsos hidricos será Íealizada âpós a fixaçâo de valo.es de acordo com Art. 25 da lei estadual
3.161 rle 27108120t)7 com bâse no Plano Estadual dc Recursos HidÍiêos.

Manaus-AM, ?? ABRM4
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Gerente, rcício da Direloria Técnica
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oBRTGAÇÔES DO OUTORGADO N" 167119-01

1. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
Íicando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2.'Esta outorga esú sendo concedida eom base nas informações'que coÍrstam no
processo 1568.2019.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensÍrs,

sem que caiba indenização a qualquer tíhrlo, além das situações previstas na
legislação pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas
de forma permanente ou temporiíria, deverá ser objeto de outÍo requerimento, a
sujeitar-se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à
vida, à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso
hídrico outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvariís ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento jqnto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da oúorga, para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as aniíLlises fisico-químicas e bacteriológicas da água,
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM,
com no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 00112016 do CERH,
semestralmente.


